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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

BENTO GONÇALVES, 23 DE SETEMBRO DE 1988. 

 

Senhor Presidente: 

MiliÁRA MUNICIPAL 
SENTO GONÇALVES 

1d 9/88 
intorocom  

• 

  

Anexo ao presente passamos às mãos de Vossa 

Senhoria o Projeto de lei NQ 43/88, que "autoriza o Poder Executi- 

vo abrir um crédito suplementar no valor de Cz$ 900.142,00 e dá ou 

tras providências," para análise e votação dessa colenda Câmara de 
Vereadores. 

O Município recebeu do MEC/FNDE, 	recursos 
no valor de Cz$ 900.142,00, para a construção da Escola Municipal 
Dom Cláudio. 

O presente projeto de lei vem atender 	às 
• disposições contidas nos Arts. 40 a 43 da Lei Federal NQ 4320/64. 

Considerando-se a natureza da matéria, soli 
citamos a apreciação da mesma em regime de urgência. 

Na ocasião renovamos protestos de distingui 
da consideração. 

Ao 

Ilmo. Sr.: 

Bel. IVANOR LUIZ TOMASINI 

PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 

NESTA 
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AIDO OSÉ BERTUOL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO • 
PROJETO DE LEI NQ 43, DE 23 DE SETEMBRO DE 1988. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ABRIR 

UM CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR 

DE Cz$ 900.142,00 E DÁ 	OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gonçal- 

ves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio-

no a seguinte Lei: 

Art. 1Q - É o Poder Executivo autorizado a abrir 	um 

crédito suplementar no valor de Cz$ 	 

900.142,00 (novecentos mil, cento e quarenta e dois cruzados), para 

construção da escola Municipal Dom Cláudio, como segue: 

4111 	09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

0901.08421881.012 - Construção e ampliação de escolas 

4.1.1.0 - Obras e instalações - 1619 - 	Cz$ 900.142,00 

Art. 2Q - Servirá de recurso para cobertura do crédito 

suplementar que trata o artigo anterior, 	o 

auxilio recebido do MEC/FNDE, para construção da Escola 	Municipal 

Dom Cláudio , processo NQ 371.808-0, Projeto NQ 230300091098701. 

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contra 

rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 

vinte e três dias do mês de setembro de mil novecentos e oitenta e 

oito. 



SENHOR PREFEITC,:, 

TEMC0S O PRAZER DE INFERNAR 2 V. EXA QUE A 
SuLICITACAO DE APOIO FINANCEIRC CO SALARIO EDJCAEAO, QUOTA FE-
DERAL, FORMULADA POP ESTE NUNICIFIC ATRAVES De PRCCESSO 
NUM.: 230300091098701 	PARA ATENCER DESPESAS CCM EXECUCAO CO 
PUJEM DIRECIONADO A MELHORIA QLALITATIVA EJOU CUANTITATIVA 
NA ESCOLA DE I GRAU, FOI APRCVADA CENFeRME DISCRIMINACAO .EM 
ANEXO : 

PROJETO : 230300091098701 

DESP. CORRENTE : 	O 

DEP. CAPITAL 	 90').142 

VALOR TOTAL 	 900.142 

ATENCICSAMENTE 

/7  
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EXMO SR. 

PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GCNCALVES 

RIO GRANDE DO SUL 
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AGO 1988 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Parecer 
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Os Vereadores componentes da Comisso Tecni 

Permanente de Constituição e Justiça aros analisarem os diz 

res dc Processo ng114/ 88, Projeto dé Lei ng43/88(Executivo 

ue" Autoriza o Poder Executivo a abrir um credito suplemen 

no valor de Czlt 900.142,00 e dá outras providencias", consi 

rando a sua constitucionalidade, jurisdicidade, técnica e 

redação, são de paracer favorável a sua aprovação. 

o nosso parecer. 

Palácio ll.de Outubro, aos vinte e sete dias 

de setembro de 1988. 

Vereador 	- Membro 

LAVLA - Presidente Varior 

Vereador tNIO BENVENUTTI - Membro 



Os vereadorCs abaixo firmados, Membros 	da 
Comisso Técnica Permanente de Finanças e Orçamentair após a na 

lizarem os dizeres do processo n9 114/88 que, "Autoriza o P o- 
der Executivo a abrir um credito suplementar no valor 	de 
czil 900.142,00 e dá outras provid;ncias" 	esta comissão 	e 
de parecer favorávã1 a sua aprovação. 

É o parecer. 

Sala das Sessges, 27 de setembro de 1988. 

Vereador ENIO BENVENI TI - Membro 

Vereador 
/7/74.2 

TURRI - Presidente 

Vereador ANGELO E. DALLA COLLETA - Membro 

Parecer 
COMISSAO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, 

 

Q u.  
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